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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2013 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 

 

Solicita informações ao Ministro 

da Fazenda sobre os empréstimos 

concedidos às unidades da federação. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, e do art. 226, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, e na forma dos arts. 115 e 116 deste Estatuto, requeiro 

a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações 

ao Ministro de Estado da Fazenda sobre empréstimos concedidos 

pela União às unidades da federação, nos seguintes termos: 

 Relação de todos os empréstimos concedidos às 

unidades da federação no período compreendido entre 2003 e 

2013, informando o nome da unidade da federação, o valor 

financiado, o objeto do empréstimo, a taxa de juros aplicada 

em cada empréstimo, o prazo de duração e de carência 

oferecidas, o valor já amortizado e a garantia e contrapartida 

apresentadas pelo devedor, bem como se houve renegociação 

da dívida e os termos da renegociação, juntando cópia do 

respectivo instrumento; 

 Informação sobre o cumprimento dos limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e das 

condições necessárias à contratação das operações de crédito 

em relação ao limite de gastos com pessoal,  análise dos 

Limites em relação a:  a) Receita de operações de crédito 
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menor que a despesa de capital – exercício anterior, b) Receita 

de operações de crédito menor que a despesa de capital – 

exercício corrente, c) Montante global de todas as operações 

realizadas em um exercício financeiro / RCL < 16%, d) 

comprometimento anual com amortizações, juros e demais 

encargos / RCL < 11,5% e Limite atual para a relação Dívida 

Consolidada Líquida / RCL < 2,  observância do art. 35 da LRF 

e  capacidade de pagamento e Programa de Ajuste Fiscal,  no 

período de 2003 e de 2013, de cada uma das unidades da 

federação em cada um dos empréstimos contraídos; 

 Se no contrato há previsão de alguma espécie de 

seguro, bem como em que condições foram firmados, bem 

como as seguradoras e corretoras envolvidas; 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A imprensa tem publicado acerca do alto grau de 

inadimplência das unidades da federação com o Governo Federal. 

Segundo os dados coletados, há uma total de 

empréstimos avaliados em R$ 22,7 bilhões. 

Assim, é de suma importância que essa Casa 

Legislativa tenha conhecimento sobre os empréstimos e as 

garantias apresentadas. 

 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2013. 

 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

(PSDB-PR) 


